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 PORTARIA Nº 1.414/GR/IFAM, DE 04 DE OUTUBRO DE 2024. 
 
 O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

AMAZONAS – IFAM, no uso de suas atribuições legais e estatutárias que lhe confere o Decreto 

Presidencial de 21/06/2023, publicado no Diário Oficial da União – DOU Nº 116-A, de 21/06/2023, Seção 

2 – Extra A, pág. 1, e; 

CONSIDERANDO o Ofício nº 1255/2024-PPGI, de 04/10/2024, contido no Processo nº 

23443.012338/2024-86, de 04/10/2024, R E S O L V E: 

    

Art. 1º DESIGNAR os(as) servidores(as), abaixo relacionados(as), para compor a 

Comissão responsável pela Organização Geral da Semana Nacional de Ciência e Tecnologia - SNCT e 

Jornada Tecnológica JORTEC, no âmbito do IFAM. 
 

Nome Lotação/Campus Função 

Paulo Henrique Rocha Aride PGGI Presidente 

Flávia Camila Schimpl PGGI Membro 

Gyovanni Augusto Aguiar Ribeiro PGGI Membro 

Lais Alves da Gama PGGI Membro 

Silvia Gabriela Martins Martinelli PGGI Membro 

Paulo Fernando Figueiredo Maciel PPGI Membro 

Isadora Karolina Freitas de Sousa Manaus Zona Leste Membro 

Flávia Paiva Dias Manaus Zona Leste Membro 

Gilmar Gomes do Nascimento Avançado Boca do Acre Membro 

Reginaldo Almeida Andrade Coari Membro 

Douglas da Cruz Sousa Eirunepé Membro 

Silvio Vieira da Silva Humaitá Membro 

Abner Dias Sales Iranduba Membro 

Francimauro Sousa Morais Itacoatiara Membro 

Júlio César Meinhardt Lábrea Membro 

Lucilene da Silva Paes Manacapuru Membro 

Sandra Viana Cad Manaus Centro Membro 

Luiz Ramos Neves Júnior Manaus Distrito Industrial Membro 

Gislane Aparecida Martins Siqueira Maués Membro 

Rodrigo Soares Maués Parintins Membro 

Railma Pereira Moraes Presidente Figueiredo Membro 

Eurides Francisco Teixeira Júnior São Gabriel da Cachoeira Membro 

Guilherme Balieiro Gomes Tabatinga Membro 

Danilo Cavalcante Braz Tefé Membro 
 

Art. 2º À Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas– PROGESP, para adoção das providências 

que se fizerem necessárias. 
 

 Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 
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